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A empresa ELEMAR LUIZ GIEHL, inscrita no CNPJ sob nº.
04.028.516/0001-03, estabelecida na Rua Vereador Heitor Safraider, nº
871- Centro, na cidade de Rio Bonito do Iguaçu -PR, vem através desta,
solicitar o reajuste de preços do Pregão 33/2024 - PMRBI, do(s) item (ns)
1 do(s) lote (s)162, com aumento de 35%, conforme a tabela a seguir:

LOTE | ITEM CÓDIGO VALOR TVALOR
PRODUTO ANTERIOR | ATUAL

162 | 36344 12,00 16,20

Em anexo ao pedido, seguem notas fiscais atualizadas dos produtos para
comprovação de aumento.

Para que possamos equalizar os custos aguardamos o deferimento deste
pedido.

Continuamos a disposição para eventuais dúvidas e esclarecimentos
julgados necessários.

Rio Bonito do Iguaçu -PR, 01 de Julho de 2025.

Llosa Lug Jfeh
ELEMAR LUIZ GIFEHL

CNPJ 04.028.516/0001-03

Fenpi:04.028.816/0001-03
ELEMAR LUIZ GIEHL.

RUA VEREADOR NEITOR SAFRAIDER, Nº871 -CENTRO

É CEP: 85340-000 - RIO BONITO DO IGUAÇU H
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ATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Nº: 1800 1 j 5 .. Í

SÉRIE: 1 |

GUERRO PAGNUSSAT LTDA DANFE CONTROLE DO FISCO essfbata fu-PR

Documento Auxiliar da e -s CEE: rs *
Nota Fiscal Eletrônica II8+)NOGAIDWA*AAZ2ASX=LAf

RUASANTANA , 721
Saida: 1

CENTRO, 85301-200 Entrada: 2 CHAVE DE ACESSO DA NF-e
" 4124 1109 4616 3900 4136 5500 1000 0018 0019 5629 4433

NO PONTO LARANJEIRAS DO SUL - PR Nº: 1800
SÉRIE: 1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

SUPERMERCADOS Fone/Fax: 4635262378 io www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
Página 1 de 1

ATUREZA DA OPERAÇÃO NÚMERO DO PROTOCOLO DE UTILIZAÇÃO DA NFE-e DATA/HORA AUTORIZAÇÃO
IOTA DE ECF | 141240361368827 25/11/2024 13:30:11
ISCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST, TRIBUTARIO CNPJ
105495967 09461639004136
ESTINATARIO/REMETENTE
OMENAZÃO: SOCIAL CNPJ/CPF DATA DE EMISSÃO
:LEMAR LUIZ GIEHL 04028516000103 25/11/2024

VDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAIDA/ENTRADA
UA HEITOR SAFRAIDER,871 CENTRO 85340000 25/11/2024
UNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA/ENTRADA

tIO BONITO DO IGUACU 4236531438 PR 9021935104 13:29:56
4TURA

ÁLCULO DO IMPOSTO
ASE DE CÁLCULODEICMS —Y VALOR ICMS BASE DE CALC. ICUS SUBS. — Y VALOR DO ICMS SUBS. — | VALOR DO FCEP V. ICMS UF REMET. VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 00 00 00 4.267,20
10AR DO FRETE VALOR DO SEGURO | DESCONTO [OUTRAS DESP. ACESS. VALOR DO IPI VALOR PIS VALOR COFINS V. ICMS UF DEST. VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 169,92 0,00 0,00 00 00 00 4.097,28
RANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
AZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CODIGO ANTT. PLACADO VEICULO UF CNPJ/CPF

(9)Sem frete
NDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

UANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO
000 000 .000

ADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCWSH | Orig |croP| uno. OTDE. VALOR VALOR BASE CALC. | vacoR | vacor | avo] Avo

20D/SERVIÇO csT UNITÁRIO TOTAL JCMS JCMS x ICMS Us

25699 CF COXA SOBRECOXA ESPECIAL KG l02071412] 040 |5929] KG 288,000)] 8,490 2.445,12] 00 00 ,00| ,00 00
NOPONTO

19108 CF COXA SOBRECOXA DORSAL NO — jon2071419] 040 |5929] KG 54,000] 5,990 323,46) 00 00 .00| oo 00
PONTO KG

164539 COMPOSTO LACTEO OTIMO 0400G 119019090] 040 |5929] UN 100,000]| 8,990 899,00] 00 ,00 ,00| ,oo 00
253673 OVOS REAL VERMELHO C/12 104072100] 040 |5929] UN 80,000] 5,980 478,40] 00 00 .00| 00 ,00
324628 LINGUICA SUINA MISTA COOPAVEL 16010000] 040 |5929] KG 10,110] 11,990 121,22] 00 00 00| ,00 00

KG

4DOS ADICIONAIS
FORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

1f. Contribuinte: FATURAS: NFCE : 11450107 1 : 4097,28 23/11/2024 LOCAL RETIRADA: GUERRO PAGNUSSAT LTDA
NDERECO.....: RUA HEITOR SAFRAIDER, 871 CENTRO RIO BONITO DO IGUACU PR CEP: 85301200 -
1f. Fisco: LANCAMENTO EFETUADO EM DECORRENCIA DE EMISSAO DE DOCUMENTO FISCAL RELATIVO A OPERACAO
U PRESTACAO TAMBEM REGISTRADA EM EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL ECF. CUPOMNS: PDV : 107
FCE/CHAVE : 11450107/41241109461639004136651070000114501270765916
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[RECEBEMOS DE MARCON COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO VALOR NOTA NF-e

R$ 1.860,92

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DESTINATÁRIO Nº: 000.285.474

Fá / ELEMAR LUIZ GIEHL SÉRIE: ]|

MARCON COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA DANFE

ROD PR 566, SN KM 02 DA NOTA FISCAL

FRANCISCO BELTRÃO ELETRÔNICACHAVE DE ACESSO

CEESSOA " á Euuada [1] 4125 0601 2644 1900 0113 5500 1000 2854 7410 0359 4715
TELEFONE: 4635248581

N 000.285.474 Consulta de autenticidade no por

FOLHA: 1del
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE EREEGITURA UN, —

Venda de Mercadoriado Est. 14125020572425] - 26/06/2024 2RBEBSTURA MUNICIDAL

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPJ H 7 SEA E

9010799780 01.264.419/0001-13 : VÁ Vs

| mo soldo di iooaçu pr
DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJI/CPF IDATA DA EMISSÃO

ELEMAR LUIZ GIEHL 04.028.516/0001-03 [26/06/2035
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP IDATA DE SAIDA/ENTRADA

VER. HEITOR SAFRAIDER, 871 ULTRA GAS CENTRO 85340-000 |26/06/2025

MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL [HORA DE SAÍDA

RIO BONITO DO IGUACU (42) 3653-1438 PR [9021935104 22:00:00

FATURA

Número Data Vcto — Valor
001 24/07/2025 1.860,92

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

845,77 140,51 0,00 0,00 1.860,92
VALOR DO FRETE —|VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS | VALOR DO IPI VALOR APROX. DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.860,92

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA | CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍC UF CNPY/CPF

TRANSPORTE PROPRIO 0 - Rem. 00000000 AUZ9550 | PR |01.264.419/0001-13
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF [INSCRIÇÃO ESTADUAL
ROD PR 566, SN FRANCISCO BELTRA |PR | 9010799780
QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

o 16 1,492 61,060

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

e DESCRIÇÃO DO PRODUTO/sERVIÇOo | NEM | est | cro| um. | Quant. ENO Mao [8.CALC. 1CMS | VALOR ICMS [VALOR IPI ee | m meia ao

62831 — | EETEPOPIRACANIUBA vao211o fo 20] 5102) Um | 100,0000 | 14,40000 144000 | 520,19 101,44 0.00 J19,5000] 0,00 0,00
INST. 400G

15934 LA DE ACO YPE ASSOLAN C/8 | 732310000 51f 5102] UN 100,0000 1,38000 138,00 138,00 16,56 0,00 19,5000] 0,00 0,00

45G.
100961 | CONDIMENTOS INCAS o9102000/o 51] sio2l um | so,0000 2,35000 117,50 117,50 14,10 0,00 f19,5000] 0,00 0,00

ACAFRAO 50GR

4118 BALAS DE BANANA 1704902000 511 5102] UN 1,0000 17,76000 17,16 17,716 2,13 0,00 19,5000] 0,00 0,00
OLIVEIRA 500G

1252 DETERGENTE YPE S00ML 3402500010 s1| 5102) un | 24,0000 2,18000 52,32 52,32 6,28 0,00 f19,5000] 0,00 0,00
NEUTRO

4028 PAPEL HIG. DUETONEUTRO |agigicno|o 60] sas Un 6,0000 14,39000 86,34 0,00 0,00 0,00 0,00 | 0,00 0,00
F DUPLA 30MT C/12

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

"BASE DE CALCULO REDUZIDA NO VALOR DE 928,81 CONFORME LEGISLACAO VIG
ENTE.”



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ELEMAR LUIZ GIEHL
CNPJ: 04.028.516/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:31:13 do dia 09/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/12/2025.
Código de controle da certidão: CBF5.995B.3C66.FC4D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SvgEe Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda Po

Receita Estadual do Paraná JOTA menca:
| 80 |

Certidão Negativa A tevaço ”
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037163514-93

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.028.516/0001-03
Nome: ELEMAR LUIZ GIEHL

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/10/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda,.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (02/07/2025 10:25:35)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ELEMAR LUIZ GIEHL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : (044028, 516/0001-03
Certidão nº: 37240654/2025
Expedição: 02/07/2025, às 10:26:13
Validade: 29/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ELEMAR LUIZ GIEHL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(à) no

CNPJ sob o nº 04.028.516/0001-03, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wwwW.ESt.jus.bf).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado Ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorreêntes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  04.028.516/0001-03
RazãoE ELEMAR LUIZ GIEHL

Social:
Endereço: — RUA HEITOR SAFRAIDER O / CENTRO / RIO BONITO DO IGUACU / PR /

85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/06/2025 a 15/07/2025

Certificação Número: 2025061604541224562015

Informação obtida em 02/07/2025 10:27:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br



PREFEITURA MUNICICAL

Ínão dd. 10UACO PR)

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Email: prefeitura(&riobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br - CNPJ: 95.587 .770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 505/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS

IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 02/08/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEMXM4XX5QQC

REQUERENTE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ELEMAR LUIZ GIEHL

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

1068 04.028.516/0001-03 9021935104 54
ENDEREÇO

RUA HEITOR SAFRAIDER 871, 871 - centro - CASA Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000
ATIVIDADES

Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, Produção e promoção de eventos esportivos, Outras atividades)

lesportivas não especificadas anteriormente, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores,

|Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras+

de-ar, Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças,
(iComércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e

larmazéns, Comércio varejista de carnes - açougues, Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de produtos]

lalimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente, Comércio varejista de)

lubrificantes, Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista|

Ide artigos esportivos, Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, Restaurantes e similares

J|Observações:

/
Rio do 03/de Junho de 2025)

nos A AS
Emitido por: ALTEMIR ADIAR JOHANN

Dámina 1 da?



[PREFEITURA ENICIZAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU b15L7

À 4) Í

CNPJ 95 587 770/0001-99 =” isuaço er
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

" 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ATA Nº 230/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2024

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587 .770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis, materiais de higiene e limpeza, para atender a demanda e necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS, conforme características, quantitativos e
demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 33/2024;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade
de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 125.885,00 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos
e oitenta e cinco reais).

3.2.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: ELEMAR LUIZ GIEHL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
04.028.516/0001-03, com sede a Rua Heitor Safraider, nº 871, Bairro Centro, na cidade de Rio Bonito
do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP: 85.340-000, neste ato representado pelo representante legal o
senhor ELEMAR LUIZ GIEHL inscrito no CPF/MF sob o nº 589.461.449-04, portador da Cédula de
Identidade nº 3.247.943-0 SESP/PR.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024 Página 1 | 15



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

. CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ELEMAR LUIZ GIEHL
Lote lltem Produto/Serviço Marca Modelo Junid. Quant. Preço |Preçototal
é 1 BATATA MONALISA jJCANTU CONF KG 500,00 |j6,40 13.200,00

EDITAL

2 1 CARNE BOVINA FRIGODASKO KG 300,00 [38,50 11.550,00
IALCATRA COM OSSO |ICONF EDITAL

3 1 ICARNE BOVINA FRIGODASKO KG 300,00 /22,90 16.870,00
COSTELA ICONF EDITAL

6 1 ICARNE SUINA ICASCATINHA KG 300,00 [15,50 4.650,00
PERNIL ICONF EDITAL

7 1 ICARNE SUINA FRIGODASKO KG 300,00 [18,50 5.550,00
BISTECA SEM PELE |JCONF EDITAL

8 1 ICARNE SUINA ICASCATINHA KG 300,00 [15,50 14.650,00
PALETA CONF EDITAL

18 1 ICOXA E SOBRE- ICOPACOL KG 12.000,00 [9,00 18.000,00
COXA DE FRANGO — |CONF EDITAL
ICONGELADO S/
DORSO

20 1 REPOLHO VERDE ICANTU CONF KG 500,00 [3,50 1.750,00
EDITAL

28 | BANANA CATURA ICANTU CONF KG 1.000,00 j4,40 14.400,00
EDITAL

31 1 MAMÃO FORMOSO — |JCANTU CONF KG 1.000,00 |6,40 16.400,00
EDITAL

32 | CREME DE LEITE CRIOULO UN 500,00 [12,74 16.370,00
TIPO NATA 300 ICONF EDITAL
IGRAMAS

33 | APRESUNTADO FRIGOVEL KG 150,00 j45,00 — j6.750,00
COZIDO EM BARRA |CONF EDITAL

36 | OVOS VERMELHOS —|CANTU CONF DZ 1.000,00 12,40 — [12.400,00
EM BANDEJA EDITAL

38 | CENOURA ICANTU CONF KG 200,00 [3,70 740,00
EDITAL

55 [1 ALHO ICANTU CONF KG 30,00 [24,50 [735,00
EDITAL

58 | MELANCIA ICANTU CONF KG 1.000,00 [3,00 13.000,00
EDITAL

64 | LINGUICINHA MISTA |[SUINO PURO KG 1.000,00 11,50 — j11.500,00
ICONF EDITAL

73 | FARINHA PARA KIBE |ZAELI CONF PC 50,00 — |j6,50 [325,00
500 GRAMAS EDITAL

83 | PRESUNTO FATIADO |FRIGOVEL UN 200,00 (10,50 — [2.100,00
COZIDO EMBALAGEM|CONF EDITAL
MÍNIMA 150 GRAMAS

128 1 RODO EM ALUMINIO I|LOCATELLI UN 80,00 — [48,00 [3.840,00
Com reforço lateral e — |ICONF EDITAL
isuporte no cabo, 80
cm.

149 | MACARRÃO GALO CONF UN 20,00  |5,25 105,00
GRAVATA Macarrão JEDITAL
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Igravata/ sêmola com
lovos/ embalagem
plástica, transparente,
resistente, bem vedada
contendo 500 gr, isento
de qualquer substância
estranha ou nociva, a
cada 80 gr, 60 gr de
carboidrato, 8,8 gr de
proteína, 0,9 gr de
gorduras totais, 2,0 gr
de fibra alimentar, 283
kcal produto de 1º
qualidade.

e A MELÃO AMARELO ICANTU CONF KG 1.000,00 j5,00 5.000,00
EDITAL

162 |1 LEITE EM PÓ ISABELA UN 500,00 [12,00 16.000,00
INTEGRAL Leite em jJCONF EDITAL
pó embalagem com
400gr.

TOTAL 125.885,00

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente está ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

4,3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4. À decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3 Página 3| 15
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6.1. Os produtos/materiais do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme
necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de
Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que
possivelmente será necessário em um dado período.

7.2. Visto que não temos estrutura (espaço e equipamentos) adequados para suprir o
armazenamento dos alimentos para posterior utilização em cursos e lanches destinados as atividades
da SMAS, os mesmos serão requisitados no mínimo a cada dois dias e assim distribuídos. Diante dos

problemas vivenciados no ano anterior referente as entregas de produtos, onde houve atrasos nos
prazos de entrega e perdas de mercadorias perecíveis pela falta de espaço e equipamentos para
armazenamento salientamos o pedido e posterior entrega com prazo máximo de 24 horas, diante
disso visto que para melhor cumprimento dos prazos e melhor agilidade nas entregas as empresas
que participarem deste Pregão OBRIGATORIAMENTE (através de comprovação de localização)
estejam situadas num raio de no MÁXIMO 130km do município de Rio Bonito do Iguaçu.

7.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da entrega
da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor.

7.4. O local de entrega será no Centro de Formação e Ações Sociais Ação e Cidadania, sito à Rua
Getúlio Vargas, 340, Centro, município de Rio Bonito do Iguaçu/PR.

7.5. A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das
13h00min à 16h00min.

7.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações
de caso fortuito e força maior.

7.7. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no(s) endereço(s)
indicado neste Termo de Referência, conforme as condições e as necessidades do licitante, os
produtos referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor, de acordo com as
especificações definidas em edital, sendo que o fornecedor deverá assumir a responsabilidade por
todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e
especificação dos materiais que serão entregues.

7.8. As solicitações de gêneros alimentícios e ou material de limpeza, poderão ser rejeitadas, no todo
ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois)
dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.9. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

7.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo

com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.
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8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Ill - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

Ill - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;
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IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância.

X - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XI - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;

XII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIII - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada
mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços
devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.O0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo
faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme
determinação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência
ou contrato ou ainda:

| - o fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Prazo de Validade

10.6. O(s) produto(s) deverão ser entregues com validade mínima de 6 (seis) meses da data de
fabricação no ato da entrega.
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| - A entrega de produto(s) cujo prazo de validade vencida, embalagens violadas ou reutilizadas se
caracterizará como crime de fraude à licitação.

10.6.1. A ocorrência de infrações desta natureza serão noticiadas ao Ministério Público do Estado
do Paraná, Autoridade Policial Estadual ou Autoridades Federais se ao tempo do desembolso os
valores tiverem origem de convênios celebrados com entes federais.

Liquidação

10.7. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.8. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

10.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.10.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.11. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.
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11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na EGPD:

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVII!)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). EVANILDES APARECIDA LEITES TABORDA.

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.
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12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de
preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da
Secretaria de Assistência Social, o(a) Sr(a). OLIDE BOVINO, ou outro que vier à substituí-lo, que terá
a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Setor de
Licitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

E Órgão Participante

1 Secretaria Municipal de Assistência Social

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do
objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de
mercado.

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no & 5º do art.
82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.
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15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou
prestador signatário da ata de registro de preços;

Il - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de
registro de preços e da Administração Pública;

ll - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que
os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador
a análise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata.

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

15.4.8.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder O
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024 Página 10 | 15
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15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| - for liberado;

Il - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

Ill - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V - não aceitar o preço revisado pela Administração.

15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

Il - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Ill - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão
gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua
respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita&riobonito.pr.gov.br, no qual
constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3
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16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

16.7.A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para
penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para
exercício do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

17.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata, inclusive acréscimos do que
trata o Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de
preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1.As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios

do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

=|
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2024 08.244.0015.2071 6340 | 728 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2071 6350 934 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2070 6230 936 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2070 6240 937 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2070 6250 940 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2072 6500 505 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2072 6515 938 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2072 6516 959 3.3.90.30.00.00
2024 08.243.0019.5074 6610 000 3.3.90.30.00.00
2024 08.243.0019.5074 6620 505 3.3.90.30.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos
omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
PREGÃO ELETRÔN
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indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4.A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

23.5.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

24. PUBLICAÇÃO

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do
Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58&s=.

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na

internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12:527,

de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, $ 1º)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em

ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 25 de setembro de 2024.

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por
SEZAR AUGUSTOBOVINO:3334817091 ASS asi7091s

5 Dados: 2024.09.25 16:21:20 -03'00"

SEZAR AUGUSTO BOVINO ELEMAR LUIZ GIEHL
PREFEITO MUNICIPAL CONTRATANTE
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ÍBREFEITURA MuNICITAL|

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Assunto: Resposta à Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro.

Dos Fatos

Foi encaminhado a este setor documentação referente a solicitação de reajuste de
preços. De posse da documentação o Departamento de Compras passa a analisar o pedido
apresentado, conforme exposto adiante.

Trata-se de análise de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, realizado pela
empresa ELEMAR LUIZ GIEHL, devidamente qualificada nos autos do Processo
Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº33/2024-PMRBI, que tem por objeto:
"Registro de preços para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis,
materiais de higiene e limpeza, para atender a demanda e necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social - SMAS”.

Foram apresentados os seguintes documentos juntamente com o requerimento:
a) notas fiscais de compra anteriores, posteriores e notas de comparativo para

composição de valor;

Em seu requerimento a empresa solicita o reajuste de preços do item:

a) Item 1, lote 162: Leite em pó integral — Leite em pó integral embalagem com
4002gr;

Da Análise do Pedido

Para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Lei nº 14.133/21 prevê
os institutos "reajuste" e da "revisão" como forma de recomposição do preço, nos casos em
que se verifica a ocorrência de áleas ordinárias e extraordinárias, respectivamente.

Como se trata de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, não há o que se falar
em índice, mas sim constatar a mudança ocorrida no mercado pelas variações de preço
praticadas pelos fornecedores, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato e as condições efetivas da proposta, fazendo-se a recomposição do preço
pactuado.

A contratada solicita a recomposição conforme notas fiscais recentes demonstrando
a variação de preços conforme segue:

> 61,17% entre uma compra de 25/11/2024 a R$ 8,99 e 26/06/2025 a R$ 14,49 e
pede, conforme requerimento, demonstrando a variação ocorrida, a recomposição
do preço de R$ 12,00 para R$ 16,20 para o item 1, lote 162: Leite em pó integral
embalagem com 400gr.
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Segue em anexo para comparativo de valores, a partir do site
https://www.bancodeprecos.com.br/, a média de valores do mercado, qual teve a media de
R$ 19,85, para o item solicitado.

Desta feita, tendo como base estes resultados ficam demonstrado que o pedido de
reequilíbrio se encontra dentro da média de valores obtidos. Diante disso, o Departamento de
Compras solicita o DEFERIMENTO ou INDEFERIMENTO do Pedido de Reequilíbrio
Econômico-financeiro.

Rio Bonito do Iguaçu, PR — 02/07/2025.

=E :

Kariane Doss
Departamento de Compras

(x) DEFERIDO
(O) INDEFERIDO

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por
SEZAR AUGUSTO

BOVINO:33348170 80vinoO:33348170915
Dados: 2025.07.02 13:52:03

915 0300
Sezar Augusto Bovino

Prefeito Municipal

Página 2 de 2



CNPJ: 95.587.770/0001-99

Responsável: Éliton Kruger
Departamento: Compras

Relatório de Cota

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Oriobonito.pr. sobr

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR

o: leite em pó integral embalagem 400gr

FZ CERTIFICADO

à ERSENTCAD e
ê z
É z
<a) Fsrs ain

Pesquisa realizada entre 02/07/2025 13:48:12 e 02/07/2025 13:48:22

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a
definição do valor estimado.”

Item 1: leite de vaca em pó integral , em embalagem aluminizada, pct 400gr, com registro no ministério da agricultura (sef/dipoa), sem adição de açúcar.

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

317 1 R$ 19,85 (un) - R$ 19,85 R$ 19,85

Preço Compras " Datareço (compras — órgão Público Identificação Sem Preço
Governamentais Licitação

1 MUNICIPIO DE ATILIO VIVACQUA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO 27165620000137- — 18/06/2025 R$17,75

VIVÁCQUA 1-000068/2025

Valor Unitário R$17,75

Preço Sto DAI: Data
— Orgão Público Identificação AAA Preço

Público Licitação

1 Prefeitura Municipal de Conquista DOeste/MT 102025. Pregao. ConquistaD' "12/06/2025 R$19,71

“Oeste

x MUNICIPIO DE IVINHEMA 00006925 09/06/2025 — R$22,10

Valor Unitário

D

Relatório gerado no dia 02/07/2025 13:48:51 (IP: 177.125.55.234)

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 19,71

etalhamento dos Itens

Código Validação: SdUkv4gYlojtlQmMIWavOvwmCs6yPEX%2bawgeH6Y QrdX5rcgHUSNPIMEeWAZ3d%A3d
http://www.bancodeprecos.com.br/Certificado Autenticidade ?token=5dUkv4gYlojt!QMIWavOvmCs6yPEX%252bawgeH6Y QrdX5rcaHUSNPtmeWA%253d%253d

R$ 20,90

R$ 19,85



Preço Estimado: R$ 19,85 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 19,85 Média dos Preços Obtidos: R$ 19,85

Quantidade — Descrição Observação

1 Unidade leite de vaca em pó integral ,em embalagem aluminizada, pct 400gr, com registro no ministério da agricultura (sef/dipoa), sem adição de açúca
[a
IPREFEITURA MUNICIZAL

| “o RA815 Bin (Compras Governamentais)d: Média das Propostas Finais R$17,75
Tnc. 1 Aft. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

a UAÇU-PR |
ESA - C<iMo —Órgão: MUNICIPIO DE ATILIO VIVACQUA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO Data: 18/06/2025 08:09

VIVÁCQUA Modalidade: Pregão - Eletrônico
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS SRP: SIM

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ATILIO VIVACQUA. Identificação: 27165620000137-1-000068/2025

Descrição: LEITE DE VACA EM PÓ INTEGRAL , EM EMBALAGEM ALUMINIZADA,
Lote/Item: 1/136

PCT 400GR, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
(SEF/DIPOA), SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. - LEITE DE VACA EM PÓ

INTEGRAL, EM EMBALAGEM ALUMINIZADA, PCT 400GR, COM REGISTRO Homologação: 24/06/2025 00:00
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SEF/DIPOA), SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Ata: N/A

Quantidade: 5

Unidade: Pacote

UF: ES

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

55.958.048/0001-07 — HGX COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL LTDA R$17,75
*VENCEDOR*
Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais R$19,71

Inc. 11 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Órgão: Prefeitura Municipal de Conquista D'Oeste/MT Data: 12/06/2025 08:59
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COPA — Modalidade: Pregão

E COZINHA A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SRP: SIM
MUNICIPAIS

Descrição: LEITE EM PO INTEGRAL, EMBALAGEM DE 400GR COM DATA DE
FABRICACAO E VALI, - LEITE EM PO INTEGRAL, EMBALAGEM DE 400GR
COM DATA DE FABRICACAO E VALI,

Identificação: 102025 Pregao. ConquistaD Oeste

Lote/Item: /177

Ata: N/A

Homologação: 17/06/2025 00:00

Fonte: portal.prefconquistadoeste-mt.agiliclo

ud.com.br/Cidadao/ConsultaLicitacoe
s.aspx

Quantidade: 470

Unidade: Un

UF:

Relatório gerado no dia 02/07/2025 13:48:51 (IP: 177.125.55.234)
Código Validação: 5SdUkv4gYloj:QMIWavOvmCs6yPEX%2bawgeH6Y QrdX5rcgHUSNPtmMeWAY3AA3A
http://www. bancodeprecos.com.br/Certificado Autenticidade ?2token=5dUkv4gYloj:OmIWavOvmCs6yPEX%252bawgeH6Y OrdXSrcaHUBNPtmeWAS25309253d 215



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final
Fr =

09.296.387/0002-20 — ABSOLUTO SUPERMERCADO LTDA EO TS R$16,65
*VENCEDOR* Í

j
ÍMarca:

Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Rio E: o|no 1cuaçu-PR
Descrição: Descrição não informada

Telefone: mm

(65) 3265-1180/ (65) 3265-1180 atendimentocontalex&hotmail.com

13.338.773/0001-24 — MARTINS & MARTINS NETO LTDA R$ 16,69

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

10.695.537/0001-77”"— CL SUPERMERCADO LTDA R$ 18,49

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Telefone: Email:
(65) 3259-4260 janete01(&hotmail.com

33.955.893/0001-88 . MATHIC- DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E R$22,71

ESCRITORIO EIRELI

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Telefone: Email:

(65) 9252-7073 edvaldo(Qmicrocontabil.com.br

55.085.960/0001-93 — MORAES DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA R$ 24,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais R$22,10

Inc. 11 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE IVINHEMA Data: 09/06/2025 00:00

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORMAR O SISTEMA Modalidade: DISPENSA

DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS SRP: SIM

DE LIMPEZA, HIGIENE, UTENSÍLIOS, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, LATICÍNIOS,
HORTIFRUTIGRANJEIROS E EMBUTIDOS, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA.

Identificação: 00006925

Lote/Item: 1/11

Descrição: LEITE EM PÓ INTEGRAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL An: NA
DE FÁBRICA C/ 400GR. - LEITE EM PÓ INTEGRAL, ACONDICIONADO EM Homologação: 10/06/2025 00:00
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA C/ 400GR. Fonte: transparencia.ivinhema.ms.gov.br:807

9/transparencia/

Quantidade: 210

Unidade: UN

UF: MS

Relatório gerado no dia 02/07/2025 13:48:51 (IP: 177.125.55.234)
Código Validação: SdUkv4gYloj:QmMIWavOvmCs6yPEX%2bawgeH6Y QrdX5rcgHUSNPtmMeWA%3A%3d

http://Wwww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade ?token=5dUkv49YlojtOmMIWavOvwmCs6yPEX%252bawgeH6Y QrdX5rcaHUSNPImMEeWA%253d%253d 3/5



CNPJ Razão Social do Fornecedor

15.310.799/0001-90 — BA MARQUES LTDA
*VENCEDOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Telefone:
(67) 3442-1730/ (67) 3442-1730

Relatório gerado no dia 02/07/2025 13:48:51 (IP: 177.125.55.234)
Código Validação: SdUkv4gYloj:lQMIWavOvwmCs6yPEX%2bawgeH6Y QrdX5rcgaHUSNPtmeWAY%3Ad%3d

Valor da Proposta Final

R$22,10

Email:
mercadorodaviva(Qgmail.com

http:/Wwww.bancodeprecos.com. br/Certificado Autenticidade ?token=5dUky4gYIlojtQMIWavOwmCs6yPEX%252hawgeH6Y QrdXSrcaHUSNPtmeWAS253d96253d 415
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
rmativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites

de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1- Portal Nacional de Contratações Públicas Data: 02/07/2025 13:48:12
https://www.gov.br/pncp/pt-br Acessar a fonte aqui

2 - Prefeitura Municipal de Conquista DOeste/MT Data: 02/07/2025 13:48:18
portal.prefconquistadoeste-mt.agilicloud.com.br/Cidadao/ConsultaLicitacoes.aspx Acessar a fonte aqui

3 - Prefeitura Municipal de Ivinhema/MS Data: 02/07/2025 13:48:22
transparencia.ivinhema.ms.gov.br:8079/transparencia/ Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 02/07/2025 13:48:51 (IP: 177.125.55.234)
Código Validação: 5SdUkv4gYlojiQmMIWavOvmCs6yPEX%2bawgeH6Y QrdX5rcgHUSNPimeWA%3A%3d

http:/Avww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade ?token=5dUkv4gYlojlQM1WavOvmCs6yPEX%252bawgeH6Y QrdX5rcaHUBNPtmeWA%253d%253d 515
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JPREFEITURA MUNICI:

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR 9015 EL
CNPJ: 95.587 .770/0001-99 RIO BOt" ARO teuaçu-sR|

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 02 de julho de 2025.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico.

REF.: Pregão Eletrônico nº 33/2024.
Fornecedor: ELEMAR LUIZ GIEHL.

Tendo em vista a solicitação de reequilíbrio de preços solicitado pela proponente
vencedora, envio o mesmo para devida análise e manifestação jurídica, a fins de orientação
e da legalidade dos princípios que norteiam o referido processo.

Kariane Doss
Departamento de Compras



Procaradoria Geral do Manicipio de Rio Eouíto do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER TÉCNICO OPINATIVO Mm |
Ri10 BON'TI DBO IGUAÇU-PR |

PREGÃO ELETRONICO Nº 33 024-PMRBI
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTÍCIOS PERECIVEIS E NÃO
PERECIVEIS, MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA PARA ATENDER A DEMANDA E
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS.

ASSUNTO: Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro apresentado pela empresa ELEMAR LUIZ GIEHL.

RELATÓRIO

A empresa ELEMAR LUIZ GIEHL, participou do processo licitatório em epígrafe, vindo a ser
vencedora de diversos lotes da Ata de Registro de Preços No. 230/2024-PMRBI, contudo
requereu reequilíbrio econômico-financeiro dos lotes 162 da forma que segue

e item 01, LOTE 162 — LEITE EM PÓ INTEGRAL 400G, no valor unitário de R$ 12,00.

A empresa apresentou pedido de reequilíbrio em relação ao item, sob o argumento de que
o preço registrado para o item, sofreu uma elevação imprevisível levantamento orçamentário,
desde a data da proposta até o presente momento, embasou suas alegações juntando nota fiscal
atual do item, demais documentos e finalizou pleiteando reequilíbrio financeiro.

Para melhor fundamentar a decisão, o Departamento de Compras procedeu-se a
diligências verificando a autenticidade e o teor da nota fiscal e a pesquisa e análise dos preços
praticados no mercado regional, tendo sido constatado que o preço praticado para o item reflete
o quadro inflacionário do mercado, indicando que de fato sofreram aumento.

DO MÉRITO é

ass—m

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99



Procaradoria Geral do Municipio de Rio Eoníto do Iguaçu
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

leo Benito do o
A + E

A questão afeta ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo está prêvisto
na Constituição da república, conforme depara-se no inciso XXI, do art. 37:

“Art. 37 (...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”

Abstrai-se do referido dispositivo que o equilíbrio da equação econômico-financeiro é
considerado elemento essencial do contrato administrativo, por ser mecanismo apto a manter as
condições efetivas da proposta, constitucionalmente garantido ao particular contratado quando
ocorrer risco de prejuízo por eventos futuros, incertos e excepcionais. Portanto trata-se de uma
característica essencial do contrato administrativo reconhecida pela própria Constituição no art.
37, inciso XXI não podendo ser elidida quando o caso atender ao exigido pela lei.

A possibilidade de revisão do contrato também está prevista na Lei de Licitações e
Contratos, em especial no art. 124, II, “d”, veja-se:

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:

| - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica a seus objetivos;

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

Il - por acordo entre as partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem,
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos
termos contratuais originários;

1
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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99



Procuradoria Geral do Municipio de Rio Eoníto do Iauaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

| i : . 2] BONITO Alo IGUAÇU-PR |
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de = =
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação
do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição
objetiva de risco estabelecida no contrato. (grifos nossos)

No que é pertinente ao tema, interessante colacionar conceitos proferidos por ilustres
doutrinadores. Celso Antônio Bandeira de Mello assim assevera:

“... o equilíbrio financeiro é a relação de igualdade formada, de um lado, pelas obrigações
assumidas pelo contratante no momento do ajuste e, de outro lado, pela compensação
econômica que lhe corresponderá.”

No mesmo diapasão Hely Lopes Meirelles menciona: “O equilíbrio financeiro ou equilíbrio
econômico, ou equação econômica, ou ainda equação financeira do contrato administrativo é a
relação estabelecida inicialmente pelas partes entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do objeto do ajuste. Essa relação encargo-remuneração
deve ser mantida durante toda a execução do contrato, a fim de que o contratado não venha a
sofrer indevida redução nos lucros normais do empreendimento.”

Acerca da mesma matéria, Marçal Justen Filho expõe:

“Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, o particular deve
provocar a Administração para adoção das providências adequadas. Inexiste
discricionariedade
(e)
Deverá examinar-se a situação originária (à época da apresentação das propostas e a
posterior. Verificar-se-á se a relação original entre encargos e remuneração foi afetada. Em
caso positivo, deverá alterar-se a remuneração do contratado proporcionalmente à
modificação dos encargos.”
(..) 7
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Procuradoria Geral do Municipio de Rio ESoníto do Igquaça
LEI COMPLEMENTAR Ne 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

do contrato, se e quando vier a ser rompido. Se os encargos forem ampliados
quantitativamente, a situação inicial estará modificada
E)
Significa que a Administração tem o dever de ampliar a remuneração devida ao particular
proporcionalmente à majoração dos encargos verificada. Deve-se restaurar a situação
originária, de molde que o particular não arque com encargos mais onerosos e perceba a
remuneração originariamente prevista Ampliados os encargos, deve-se ampliar
proporcionalmente a remuneração.”

Destaca-se que a regra ora discutida é que a relação encargo-remuneração que deve ser
mantida durante toda a execução do contrato, assegurando-se ao contratado o direito da relação
inicialmente estabelecida.

O equilíbrio econômico financeiro é a relação que se estabelece entre o conjunto de
encargos impostos ao particular (entrega, recebimento provisório, recebimento definitivo,
tecnologia, pessoal, frete, encargos fiscais, etc.) e a remuneração pelo objeto contratado,
devendo ser mantido durante toda execução contratual, o percentual de lucro ou perda definido
pelo licitante, quando da apresentação de sua proposta na licitação.

Importante esclarecer que, para que exista o direito ao restabelecimento de referido
equilíbrio, faz-se necessário que ocorra algum fato, posterior à proposta, que venha a agravar
qualquer uma das partes contratantes, nos exatos termos do art. 124 da Lei de Licitações e
contratos. Neste sentido, a proposta inexequível não seria razão para ocorrer à promoção do
restabelecimento, da mesma maneira, não poderá dar ensejo ao restabelecimento, a omissão de
encargos incidentes sobre o objeto contratado, quando da proposta.

A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual é um direito das
partes, uma vez que, sempre quando os encargos do contratado forem ampliados ou diminuídos
a situação original na proposta estará modificada, cabendo o restabelecimento do contrato por
meio de aditamento.

Portanto, asseverada está tanto pelo art. 37 da Constituição Federal, quanto pela Lei das
Licitações 14.133/2021, que havendo o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro fixado
quando da assinatura do contrato, pela ocorrência de fatos supervenientes, imprevistos
imprevisíveis, impõe-se seu restabelecimento. É

Estas]

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95,587.770/0001-99



Procuradoria Geral do Manicipio de Rio Coníto do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

. . " RIO Bot Tha 1 "Assim, considerando a declaração do Departamento de Compras, confirmando o Aumento”.
dos preços praticados no mercado no caso em tela, majorando o preço de comercializãção dos
itens em comento.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, consta-se COMPROVADA, ATESTADA E JUSTIFICADA, pelo setor
competente quanto a existência de aumento ines produto no mercado razão pela qual
OPINO pela possibilidade de aplicação do reequilibÃão econômico financeiro pleiteado da forma:

e item 01, LOTE 162 - LEITE EM PÓ INTEGRA 400G, no valor unitário de R$ 12,00, para
o valor de R$ 16,20. /
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PREFEITURA fa!

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR | dDO1570
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

P ecuaço-PR |

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 07/07/2025

Departamento de Licitação

Referente: PEDIDO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 33/2024.
FORNECEDOR: ELEMAR LUIZ GIEHL.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação de reequilíbrio;
b) Memorando resposta;
c) Pesquisa de preços e consulta das nfe;
d) Parecer jurídico;

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



=
PREFEITURA MU

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº
230/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA ELEMAR LUIZ GIEHL.

Aos dias 08 (oito) do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR
e CPE/MF nº. 333.481.709-15 e a Empresa ELEMAR LUIZ GIEHL, inscrita
no CNPJ sob nº. 04.028.516/0001-03, com sede na Vereador Heitor Safraider,
871, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, neste ato
representada pelo Sr. ELEMAR LUIZ GIEHL, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 3.247.943-0/PR e CPF/MF sob o nº. 589.461.449-04,
resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto
a para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, materiais de higiene e
limpeza, para atender a demanda e necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social
— SMAS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: O presente termo tem por objetivo
conceder o reequilíbrio econômico-financeiro, em função da alteração dos custos dos itens, de
acordo com os documentos apresentados pela contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE:

Lotelitem Descrição do Valor | índicede | Valor | Valor | Saldo |ValorTotal
sea br — Produto Atual jReequilíbrio| Reajustado | — após sã Atual do reajuste

162 1 LEITE EM PÓ INTEGRA- 12,00 | 35,00% 4,20 16,20 | 300,00 | 1.260,00
Leite em pó embalagem
icom 400gr.

1.260,00
TOTAL

Em virtude do reequilíbrio econômico-financeiro, fica aditado ao valor contratual o montante
de R$ 1.260,00 (um mil, duzentos e sessenta reais), passando o valor do contrato de R$
136.202,90 (cento e trinta e seis mil, duzentos e dois reais e noventa centavos), para R$
137.462,90 (cento e trinta e sete mil, quatrocentos e sessenta e dois reais).

CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o $ 1º do art. 130 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**4.

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

IGUAÇU-P!

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim
acordarem, assinam o presente termo aditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO | Assinado de forma digital por
SEZAR AUGUSTO

BOVINO:33348170 sovino33348170915
Dados: 2025.07.08 14:22:56

915 0300
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

CÁRCESIA, LUIZ GIBÁL PÉ
Elemar Luiz Giehl!

Testemunhas:

1- 2



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação |
Contrato Administrativo nº. 230/2024-PMRBI 00

Pregão Eletrônico nº. 33/2024-PMRBI | |
Segundo Termo Aditivo — Reequilíbrio 'ne

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO (0)
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº.
1.:420.491/SSP/PR e CPE/MF nº. 333.481.709-15.
Contratada: ELEMAR LUIZ GIEHL, inscrita no CNPJ sob nº.
04.028.516/0001-03, com sede na Vereador Heitor Safraider, 871, CEP
85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, neste ato representada pelo Sr.
ELEMAR LUIZ GIEHL, portador da Carteira de Identidade RG nº. 3.247.943-
O0/PR e CPF/MF sob o nº. 589.461.449-04.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis
destinados a alimentação escolar para atender a demanda dos alunos
matriculados na rede municipal de ensino.
DO REAJUSTE: Em virtude do reequilíbrio econômico-financeiro, fica
aditado ao valor contratual o montante de R$ 1.260,00 (um mil, duzentos e
sessenta reais), passando o valor do contrato de R$ $ 136.202,90 (cento e
trinta e seis mil, duzentos e dois reais e noventa centavos), para R$
137.462,90 (cento e trinta e sete mil, quatrocentos e sessenta e dois reais).
Data de assinatura: 08/07/2025.

eo Bot
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SERy — REFEITURA MUNICIFAL DE RIO BONITO DO IGUACU
| Ea A - mo co Teaser| eme. fismeniedees ss Retetárímes —

AVISO DE CONTRATAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2028

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2028
CSRSSSO RrQ RO PONTO DS, 1GUAÇU, PR, srenes. 496) Agente do ConumtaçãoGessrado(al polo Decretonº Baia Conhecimento,

(Ccnsso da DISPENSA nã toma ELETRÔNICI| medo de uitpuia “ABERTO”, cbtenvadas aº diaposições.do Decieio Municipal nº 187, de 29 de setembro de 208%Lei
158/2016, Leumeniciçar

JET: Conumação de empresa especistanda para Elaboração de Projetos Técncos deIniraesrutra Viára em esvadas nusia do Municipio de Rio Bento 6o Iguaçu - PRATORES TIMADO! R$ 124áro o faia a veta e quais momd. quatrocentos e atanta rena)SRGÃO LICITANTE: Muncioio de Rio Bonito do iguaçu, Estado do Paraná, CNPJUMF nº95587 7700000189.
LOCAL: Pagna sisrênica de Bolen de Litações e Letões - BL COMPRAS

Lar2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2028

9,ESSICÍrIo DE mO SONO DO 1QUAÇU - PR. araras 0o Pregoeio,1782024, Conhecimento dos

FREFEITURA MUNICIPAL. DE RIO RONITO DO IGUAÇU
EXFISS SET TORNO

ee TdeSeiembro, = Cm Tetefes (09aI3AsH-NI3a
e Benito de lgueço = perend

(EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2028 PRAROI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2028 PIARBI

4 ao!046/2014. Decreto Municioal nº 208/2023 « Deciaio Municipal mº ÁT2/202), + demais ouiçãoEtch e. ainda, de scordocom as concições estabelecida neste Edil e sets.
(28JETO: Formação de regato.repesica:

à exvcução de serviços deestradas vicinais, Nmpaza de bueiros, escavações, Temação de entulica, demgeao

[órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPI sb nt 35.587.770/0001-98,
|eom endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bono do iguaçu, Estado do Paraná, neste nto

| representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: CARRA & SOUZA LTDA, inscrita no CNP) sob nº
|az.492.862/0001-04, com sede na Avenida XV de Novembro, nº. 700, CEP 85.340-000, Centro, Rio,
[Bonito do NAOAMNBST!rtada pelo 7. ANCARLOS CARA, portador da Carteira de IdentidadeSRTA SORA SE Rbfiuna E suLGAMENTO: Ioga - ommcoma. BATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 24072028: tancoma, nem | jeSE MME SS o m (com als)preçols] do(s! iteminal abaixoESCUXREE MENTOS NI ração ca figra Berenes no usema DLL COMPRAS - Esciaetaa átever de PágTa tisvênca no mena mi comPRas. — |  Irelacionado(s):em campo próprio para tuts fi, relncndo ao prounano dúia em campo prógne pera 26h Em, felncionndo Rtecção,Dniieda ão Jrót à Im ares, Peceio, 1576060 no, Ao tica do, Mitos PETER TS bídos no emo kcal do Uno ESTUATOA SET TE ETTA| EEE —— é ENO sacia o - tas [ir ETC TS RSS| ea: 1 | 1 EONTRATAÇÃODEEMPRESAPARA — | nS] 150000 2258 atiator|"

OCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA| mosaio co iguees - dr coco pla as 202. e Bea asia - Pe CR a pa o sua. io capeta pera ieneno depeso|"
operacional mínimo 19 (dezenove) TeMAIARA FERNANDA DA SILVA.

MAIARA FERNANDA DA SILVA |Torga órni fae vzraçese de so eaoos fauna que tear 3 eapenção a Secmiada,Decretonº 42/2025
Decreto nº 42/20:

Mo Viação. Obs: As despesas | [com|
peçae de noesção e stratan de mananção| FREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU PS FREFEITURA NUNICIFAL DE RIO BONITO DO TOUAÇO fântaisea O apendorsers dedo enprets Contratada, bemCEOTTO ST TOS meme LaiMethbmnmS : qume cc npuraa Sa

Men TarSmmba TO o Comme o Telf (EIS- sa gana: TT é EONTRATACIO DEEUPRESAPARA — | 75] 250 ea| luis ani o foneço MA . Mesmo cc No FONTRATAÇÃO DE EUERESA TA|
empre para ienção de parss|AnsODE LOTAÇÃOpreGÂNSODESCTAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃOPaCEETSO AonESS TANTO 1 MRMES
(PREGÃO ELETRÔNICO Kº asi202s,PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2028

NOVADATAPARA ABERTURA SHIMO De O BoNTO DO KGUAÇU- PA. sraves do Pregoeiro,desigindo quis Decuto nºO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do genoma e interessados, que hetação175/2074, toma públco. pera comecmento dou. nieresesãos,
Fade de Soputo

&o Decreto SSLei Federal nº 4. 1392D2 do

Comanda ds Secretaria de Educação,
ÍMMADO: R$ 48.000,00 (quarenta e DA0 má. novecentos e sseente resta)Muncuo de Ro Bono do Iguaçu Estado do Paraná, CNPSME nº

Sevênca ca Bora de Licitações e Leibas - BU COMPRAS
ENEAIDIÇOaDIAS omm.to)DATE HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 28/07/2025 - 09h Dama.
INFORMAÇÕES: avavés co| ESCLARECIMENTOSIMPUGNAÇÃO: sivéa da página sletónica no sitema DLL COMPRAS -“es /TNCompras ora be, em campo grógno para esta fem, relacionado eo. desin csação.À fteçia do votei e seus anexos podado sef obtidos no emo clcial do MUNcipo

Porta Nacenai de Publicas (PNCP).
Rio fonto do iguoçu - Pr, 06 de julio de 2925.

MAIARA FERNANDA DA SILVA

DEItÇi e 105 1054 0 setenta contávos).1GÃO LICITANTE: Municip de fio Bono do Iguaçu, Estado do Parand, CNPIAIF nº95.587.770/0001-29.
LOCAL: Página slorônica da Bose do Lições e Leis - BU COMPRAS
Caps/Bicomsres om.bo)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 25/07/2028 - 0Gh:0Omin.

INFORMAÇÕES: suavês so e-maiESCLARECIME) Ge PODIA Setênica no metem ELA COMPRAS -
campo próprio para este Im. relacionado ao processo desia.Aitege 66 eta o em oderio te oãidos neo não, cical do Minc

Portal Naconai de Públicas (PNCP).
Rio Bonão do iguaçu - Pr, 08 de julho de 2028.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Decais nº 42/2025Decreto nt 42/2025

ASA? — PREFEITUHA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇUy CNFI SS SETTROS.
Rua TdeSmembms 10 + Gm + Teldevieman sestaessaee cc aleiedelees co Para

WISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2028

SG, HSMEIIO DE RIO DONITO DO IGUAÇU - PR. suas doPregoeira, o
mutienn PREGÃO nº locma ELETRÔNICA, px MEN PREÇO PORLOTE mone ao cita
TADERTO”. cbsonvadas as deposições contidas na Lei Federal nº 14133/2021, do Deelo

TTITSi, aaa onde: ns neceamsades da Secretaria Municipal do.SACO ESTIMADO, FA SO! nes .00 femBcento g um mi e eocenioo « tentaria e cinca sonia)| SaGão teiante: Minc oe ne Boas do iguaço Enthdo do Pasda CNPOUF nº
Bora de Licnaçõos e Lesões - BL COMPRASlas Aitcomen anão)| EEE: AethTUnA E 3LGAMENTO:2207/2029 - 06 comi| MEORMAÇÕES, sorrir, =| EsccRCêMENTOSTAISAÇÃO: araves &º Pano Hevenca no umema DL. couPRAS -| me elScaao ao preriat aut” própria para ente fm,| Eisee so esa, poderão,

| FRASSESSS SER Cocada
9 Bo 4a do iguaçu - Pr, OR de lino Ga 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA.
Decais ne 42/2026

- Tegartenan ss
Mio Roskodelqueça = Perand

Extrato de Termo Adi PublicaçãoContrato Administrativo nº, 131/2024-PMRH1
Pregão Presencial nº. 38/2024-PMRBISegundo Termo Aditivo - Prazo de Execução e VigênciaMUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

TO TONITO BO TCU?
ESFISS SET NU RDAIS

eee o ES
| gsmEssoe e

[1:1. O VALOR DA ATA é de RS 775.995,00 (Seiccemos é Sexento e Nove MR, Novecentos « Noventa « Cinco Reais).
[12 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decomertes ds conuniação, terão cobenara pelos erádios eecumentáios

Jesmnignndos nº Lei Oreamentria Aceal (LA) par é exercício de 2024, let de recareem própio do Musico, noziegaios funcionar programas:
Tre)Ea EITETEC EECE LC ee |

| presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de valdade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua(assinetra, de 04 de Juno de 2025 até 03 de uho de 2026, com possibildade de por igualperiodo, nos termos do Art. B4 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
IDO FORO: Comarca de taranjeiras do Sul, Paraná.
Mo Bonito do iguaçu - PR, 04 de julho de 2025.

(PARANÁ, pessoa jurídics de direito público interno, neste sto do:representado pelo Prefeito Municipal. em pleno exereieio de seu mandato érânções St. SEZAR AUGUSTO HOVINO,
(Contratada: VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUÇO tTRICASLTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrito mo CNPJ sob 6 wo17.317.893/0001274, com sede na Rua Filosofi io Universitário,loa cidade de Cascsvel. Estado do Paraná, ÁSSI9-210. doravante(designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sen) JAISONRODRIGO MENDES. inscrito.no CPF/MF vob 6 nº MARE portador[du Cédula de Identidade nº NENGNNSEES[Objer: rovação junto à COPEL e executar e

létrica de média e baixa tensão em diversospontos do município de Rio Bonito do Iguaçu.[DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fies prorrogado o prazo devigência do contrato por mais 90 (noventa) dias, de 25 de setembro de 2025até 24 dezembro de 2025 e da exceucão do contralo por mais 90 (noventa)(dias, de 23 de junho de 2025 até 22 de setembro de 2025,
Data de Assinatura:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNP ST TODOS| Mus 7deScembra, 10 + Como + Telefaciovan sestiimoame 0. aistetedelens Porcas

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 232075

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16112028
9,HSMEIMO DE RO BONITO DO IGUAÇU - PR. suaves do Preuni, pelo Decreto nº

OBsETO: Formação de regavo de preços para Ktura e eventual contratação de pessoa| miccaempress dipociaizaça pera animar per meio da música os grupos da tórcora lado do(Et se mae 5 a vicades do semnvavação muncia
TALÔR GE TIDADO RA SI Tenro freremias a uimenta a rãe ml e Aetacanios rena)SAGÃO Licitante: Mncio oe no Barao da ueca Euiado do Penido CNPANE nº

Dogma seronca ce Bona de Lctações e Leio - DLL COMPRAS
E e ABERTURAE JULGAMENTO: 2e07202S - cancao.

Sir CGNAÇÃOsteres eh DSDrS bevenca no estems DLL COMPRAS -como prósnio para ente mm, telncemedo so procsaão devia lexseão,Ses Aaaieita mezzo, Pederõo, ei Lebedosno, eho Sinal, do, MúncipoTEXTOante e uePRCCCE Ss EoSIcETa Eta
No Boto do iguaçu - Pr, 08 de kumo de 2028.

| MAIARA FERNANDA DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

WINE De aa Sotmo na genaço PR nes
LCNPI 96 58710000100

ae To seat pulgeengama mrocesso Am 1203025,SAR oo fra [Doro Rss tícbicos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
SRS tão, 2x5 são cnivtios pes legais sm vom.

ES E ao oeSere Ge TREM OM VAI DDE CRT
BLIETES PARA VITA AO PARQUE EE ARTS EFERE DS AEE E EUEIES IRA VSTA nO

FRORE, PROGRANA PARANA VACA MAS

(Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveisdestinados a alimentação escolar para atender a demanda dos alunosImatriculados na rede municipal de ensino.

ida EEE RETAS =
EnigacaEESSEs

Pregão Eletrônico nº. 33/2024-PMRHI Ara Se Ou io 060 Coma.
(Contratante: MUNICÍ PIO DE RIO BONITO DO Rea ESTADO DO Basa Mest pas

(representado ee Prefeito Municipal, em pleno exercicio de seu mandato e E ço à. mo e. eba

ELEMAR LUIZ GIÉIIL, portador de Cartcisa de Identidede NO 2ºITS ==NPR c CPFAMP sob o nº. ,
R$ 12.000,88 (Dae MM Ousrocireos e Trvia Reais 6 Otenta Cortavos)

DO REAJU! Em virtude do recquilibrio ficaaditado ao valor contratual o montante de R$ 1.260,00 (um mil, duzentos e(sessenta reais), passando o valor do contrato de R$ S 136.202,90 (cento etrinta c seis mil; duzentos e dois reais e noventa centavos), para R$137.462,90 (cento e trinta e sete mil, quatrocentos e sessenta e dois reais).

pros tarEATTEAR
SEZAR AUGUSTO REESAEneas |Es


